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暨科技轉移中心”簽訂《創意時裝設計及製作課程》之服務合

同。

二零一三年九月四日

社會文化司司長  張裕

第 210/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款及第七

條，以及經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予教育暨青年局局長梁勵或其法定代

任人，以便其代表澳門特別行政區作為簽署人，與“澳門少林武

術文化協會”簽訂《武術課程》之服務合同。

二零一三年九月四日

社會文化司司長  張裕

第 215/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化基金行政管理委員會主席吳

衛鳴或其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與

“澳門德成按有限公司”簽訂二零一三年七月一日至二零一四年

十二月三十一日期間租賃亞美打利庇盧大馬路（新馬路）396號

的德成大按地下及庇山耶街57號的當舖貨樓的租賃合同。

二零一三年九月四日

社會文化司司長  張裕

第 216/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviços no âmbito do «Curso de Design e Produção Cria-
tiva de Moda», a celebrar com o «Centro de Produtividade e 
Transferência de Tecnologia de Macau».

4 de Setembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais                         
e Cultura n.º 210/2013 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, na redacção dada pela Ordem Executi-
va n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

São subdelegados na directora dos Serviços de Educação 
e Juventude, Leong Lai, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviços no âmbito do «Curso de Artes Marciais», a cele-
brar com «Macau Shaolin Martial Arts Culture Association».

4 de Setembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais                         
e Cultura n.º 215/2013 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Conselho Administrati-
vo do Fundo de Cultura, Ung Vai Meng, ou no seu substituto 
legal, todos os poderes necessários para representar a Região 
Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no con-
trato de arrendamento do rés-do-chão da Casa de Penhores 
Tak Seng On, na Avenida de Almeida Ribeiro n.º 396 e da 
Torre Prestamista, na Rua de Camilo Pessanha n.º 57, durante 
o período de 1 de Julho de 2013 a 31 de Dezembro de 2014, a 
celebrar com a empresa «Macau Tak Seng On Casa de Penhor 
Limitada».

4 de Setembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais                         
e Cultura n.º 216/2013 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
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